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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA fAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRlBUT.<\RIOS

RESOLUÇÃO N.o r~f? I~g
2" CÂMARA DE JtJLGAMENTO

SESSÃO DE: 08/03/1999

PROCESSO DE RECURSO N.o 1/3429/95 A.I.': 1/341207

RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTi\NCIA

RECORRIDO: MARBO TllANSPORTESE COMÉRCIO LTDA

RELATORA: \VLÁDIA MARIA PARENTE AGUIAR

EMENTA: ICMS - FALTA DEESCRITURAÇÃO

DE CONI-IECIMENH)S DE TRA1'-JSP()RTES NO

L1VR() REGISTRO DE SAÍDAS - AutuaÇ30

Improcedente, h::Jj3 vista ter fic~,do cümprov3do IWS

autos, Mral,'és de perícia, ::I devida escrituraçà.) e

cancelamento dos citados documento)s. Defesa

Tempestiva. Recurso OficiaL

RELATÓRIO:

Acusa ~! peça inicial que a empresa deixou de escritunr os Conhecimentos de

Transportes de C;:lrgas, no Livro de registro de S:jÍ(las, sendo ü v310)l" da b8se de cálculo.

arbitrado com fil11d~lmentü no art. 40, L Sobre o montante de CR$ 2 586 781824,00 1lo)

e:.:ercício de ]992, o valor unitário) escolhido para se deterrninar ;j lxlse de c:il!cu\1)total é o

consignado no conhecimento de lr;:lI1sporle I{' 2716 de 29/12I':n, no v310r de CR$

26.945.1544,00 multiplicado por 96.
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Tempesti'/3inente a ~llIl11;]da~lpreSéi1L)sua impugn::tção, alegando na,) ter h~!'>idof:dta

de escrituf;:lçào de conhecimentos de tr:mspülie rodoviil/-io de cargas no Livro registro de

Saídas de Serviços, pois os mesmos se encontram Iançadüs e pagos ,) ICMS correspondente,

dentrü dos prazos legais.
ISoli(;ila ü c;7I11~e1mnenlodo referidü auto de infr:]ç31), pOIS ü mesmo não reflete.a

verdade.

o nobre julgador singular pede uma diligência, para que SEJa averigll3do se os

conhecimentos de transporte rodl)vi;-)rio de c;:-Irgas espedfkad'os, f,xam devidamente

escrituradüs nü Livro de registro de S;7IÍLbs, e prestar outras inftJrmaç:ôes l/ue se fizerem

necessárias, e de acordo com o laudo pericisl, ele de(;ide pela Improcedênciadü feito fiscal e

recorre de oficio.

É o relatório .
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VOTO DO RELATOR:

COII(;l)rd:.'ll11ü5,x.m I) n.:)br~ julgador singul:=tr L'IUe. JE"(:idiu peb improcedência do auto de

infL:lção, visto 'lue em sua defes~l o 3utu:.'ldü cürnpro'/ou, Jnex::tndo aos autos ü Livro de registro

de Saidas, comprovando o I:Jnç:Jl11ento dos dOGument.)s fiscais em qUêSt30.

(I budo periciall:onfirl11a que os documentos em lide ft)ral11 escriturados no livro próprio

e no prazo legal.

Diante da confirI113.;ãü de que n30 houve o ilícito, o meu vott) é para

que se cünheça do recurso oficia! interposto, para negar-lhe pro'/imenlo e confirmar a sentença

prolaL:1da l1a Illsl~ln~L) Singular, de Impro(;E"dênci;:1 .:b a.;:110 I1sc.'IL

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, dis~ulidüs é eX;;lI1iilladosospresenks autos, em i.lue e recon-ente

CÉLULA DE JULGAMENTO DE rI INSTÂNCIA
TRANSPORTE E COM ÉRCIOLTDA

e recorrido MARBO

RESOL VEM os membros da 23 Câmara do Conselho de Re,~ursos

Tributários, por unanimidade de volos, conhect'r do re.:~ursoofkL11 interpüsto, neg::lr-Ihe

provimento, no sentido de confirmar a de..::isào de Il\1PROCEDÊNCIA d;] ação fiscal

exarada pela Inst.1ncia monocr~1tka, em (:onsonânda com o parecer da douta Procuradoria

Geral do Estad'J.

_ SALA DA SESSÕES DA 2a CÂMARA DO CONSELHO DE

RECURSOS TRIBUTARIOS em Fo."taleza, ,( 1'/ ~e março de 1999 .
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José Ribeiro Neto

Presidente

. -1{~C;-"h"~ {W--j)~,é\''- ""'-
\Vládhl Maria P:lI'ente Aguhu
Conselhei.".l Relatora

Alberto) Cardos.) Moreno Maia
Conselheiro

Maria Diva Santos Salomão o Das Chagas Aragã.) AlbuqueroÍle
Conselheira Cünselheiro~. __L'
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~ J ~e AIlI.lp1ho B. ~i\::"FJgueli'eLlo'.: -~~ )J~;e Palva de Freitas

/ / Conselheiro V.' .e.--/ Conselheiro

;{/ Lll:_.~~ t~
Ubi~tan Ferreira de Andrade

Procurador do Estado
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